
Câmara Municipal de Varginha 

ATA DA 12  REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

FINAL DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2025. 

Aos vinte e quatro dias do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas, na sala 

Clementino Vieira da Câmara Municipal de Varginha, reuniu-se a Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação Final para a sua primeira reunião da sessão legislativa. Estavam 

presentes os vereadores Joãozinho Enfermeiro, Thulyo Paiva e Rogério Bueno, 

assessorados pelos servidores do legislativo Fernanda Domingueti, Dra. Luana Silva, 

Lourival Donizeti e  Robson  Almeida. A reunião foi iniciada com os membros da Comissão 

definindo a metodologia de trabalho e recebendo as matérias contidas na Convocação 

da Sessão Extraordinária 2/2025, além das não deliberadas na última sessão 

extraordinária. O Presidente designou os relatores para as seguintes matérias: 1 - Projeto 

de Lei Ordinária do Executivo nº 5 de 2025, AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A 

CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL BATERIA NOTA DEZ. Relator: 
Joãozinho Enfermeiro. 2— Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 6 de 2025, AUTORIZA 

O MUNICÍPIO DE VARGINHA A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO BLOCO VIÚVAS 

VIRGENS. Relator: Joãozinho Enfermeiro. 3 - Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 8 

de 2025, AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO 

ASSOCIAÇÃO TOMBATUKE MÚSICA EM MOVIMENTAÇÃO. Relator: Thulyo Paiva. 4 - 

Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 9 de 2025, AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

VARGINHA A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ATIVIDADES PSICOPEDAGÓGICAS - INECAP. Relator: Rogério Bueno. 5 - 

Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 10 de 2025, PROMOVE A CORREÇÃO DE ERRO 

MATERIAL NA LEI MUNICIPAL N°7.351, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, A QUAL AUTORIZA 

O MUNICÍPIO DE VARGINHA A RECEBER, EM DOAÇÃO, ÁREA QUE MENCIONA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Relator: Rogério Bueno. 6 - Projeto de Lei Ordinária do 

Executivo nº 11 de 2025, DISPÕE SOBRE OS PERCENTUAIS DOS DESCONTOS APLICADOS 

PARA O LANÇAMENTO DO IPTU DO EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Relator: Thulyo Paiva. 7 - Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 12 de 2025, DISPÕE 

SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, EFETIVOS, COMISSIONADOS, 

CONTRATADOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Relator: 

Joãozinho Enfermeiro. 8 - Projeto de Lei Ordinária do Legislativo ng 1 de 2025, DISPÕE 

SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Relator: Joãozinho Enfermeiro. 

9 - Projeto de Resolução nº 2 de 2025, ALTERA A REDAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 8/2015, 

"AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A INSTITUIR PLANO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VARGINHA E DÁ PROVIDÊNCIAS." Relator: Rogério Bueno. 10 - Projeto de Resolução nº 

3 de 2025, ALTERA O VALOR DO BENEFÍCIO DO TÍQUETE ALIMENTAÇÃO, INSTITUÍDO 

PELA RESOLUÇÃO N°03, DE 15 DE ABRIL DE 2015. Relator: Thulyo Paiva. Após a 

distribuição dos projetos, estes foram analisados integralmente pelos membros da 

Comissão, discutidos e tiveram eventuais dúvidas sanadas pelos servidores presentes. 
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HUL c3fPAIyA MACHADO 
Thulyo Fidiva - UNIÃO 

Secretário 

Câmara Municipal de Varginha 

Todos os projetos receberam pareceres favoráveis, aprovados por unanimidade dos 

membros da Comissão. Destaca-se que, durante a discussão do Projeto de Lei Ordinária 

do Executivo n2  9 de 2025, "Autoriza o Município de Varginha a conceder auxílio 

financeiro ao Instituto Nacional de Educação, Cultura e Atividades Psicopedagógicas — 

INECAP", foi realizada uma chamada em viva-voz com a Sra. Gabriela, representante do 

INECAP. A representante prestou esclarecimentos e comprometeu-se a encaminhar o 

portfólio de atividades e o certificado de ponto de cultura, os quais foram 

posteriormente enviados via aplicativo de mensagens e anexados ao projeto de lei. Nada 

mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, e a presente ata foi lavrada e assinada 

pelos membros da Comissão. 

RT  NS  RIBEIRO 
Joãozinho Enfermeiro -  DC  

Presidente 

ROGE 10 BE 	DES BUENO  

Rogério  Bueno - PV  

Vogal 
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